
 

 

INSÍGNIAS HONORÍFICAS AÇORIANAS 

 

 

A instituição de insígnias, condecorações ou medalhas que distingam ou agraciem 

pessoas, premeiem entidades ou assinalem acontecimentos de especial mérito ou relevo 

é uma prática comum na maioria das sociedades com individualidade histórica, política 

ou cultural própria. Estas distinções procuram, por um lado, personalizar os valores de 

referência dominantes em cada sociedade e, por outro, torna-los mais acessíveis e 

desejáveis, como modelos de comportamentos e atitudes socialmente paradigmáticas. 

É por esta razão que a necessidade social da atribuição de tais símbolos tende a perdurar 

para além das mudanças históricas das sociedades, embora adaptando-se às 

características concretas das suas transformações sociopolíticas. 

Neste aspeto, pode assinalar-se como momento de viragem histórica nesta tendência 

aquele em que estas distinções deixam de estar vinculadas a qualquer expressão de 

poder social efetivo e se revestem de carácter exclusivamente honorífico e simbólico. 

Nesta última categoria se enquadram as insígnias honoríficas que se têm vindo a 

generalizar nas entidades nascidas do movimento de descentralização democrática do 

Estado moderno como são as regiões e, de um modo especial, as regiões com autonomia 

política. 

As insígnias visam distinguir, em vida ou a título póstumo, os cidadãos e as pessoas 

coletivas que se notabilizarem por méritos pessoais ou institucionais, atos, feitos cívicos 

ou por serviços prestados à Região. 

 

As Insígnias Honoríficas Açorianas são as seguintes: 

 

a) Insígnia Autonómica de Valor; 

b) Insígnia Autonómica de Reconhecimento; 

c) Insígnia Autonómica de Mérito; 

d) Insígnia Autonómica de Dedicação. 

 

A atribuição da Insígnias Honoríficas Açorianas tem lugar no Dia da Região, em Sessão 

Solene presidida pelos Presidentes da Assembleia Legislativa Regional e do Governo 

Regional. 



INSÍGNIA AUTONÓMICA DE VALOR 

 

A Insígnia Autonómica de Valor destina-se a agraciar: 

 

a) O desempenho, excecionalmente relevante, de cargos nos órgãos de governo 

próprio ou ao serviço da Região; 

 

b)  Feitos cívicos de grande relevo. 

 

 
Insígnia Autonómica de Valor - Placa 

 

 

 
Insígnia Autonómica de Valor - Pescoço 

 

 

 
Insígnia Autonómica de Valor - Peito 

 

 

 
Insígnia Autonómica de Valor – Roseta 



INSÍGNIA AUTONÓMICA DE RECONHECIMENTO 

 

A Insígnia Autonómica de Reconhecimento destina-se a distinguir os atos ou a conduta 

de excecional relevância de cidadãos portugueses ou estrangeiros que: 

 

a) Valorizem e prestigiem a Região no País ou no estrangeiro ou que para tal 

contribuam; 

 

b)  Contribuam para a expansão da cultura açoriana ou para o conhecimento dos 

Açores e da sua história; 

 

c) Distingam-se pelo seu mérito literário, científico, artístico ou desportivo. 

 

 

 

 
Insígnia Autonómica de Reconhecimento - Pescoço 

 

 

 
Insígnia Autonómica de Reconhecimento - Peito 

 

 

 
Insígnia Autonómica de Reconhecimento - Roseta 

 



INSÍGNIA AUTONÓMICA DE MÉRITO 

 

A Insígnia Autonómica de Mérito será concedida para distinguir atos ou serviços 

meritórios praticados por cidadãos portugueses ou estrangeiros no exercício de 

quaisquer funções públicas ou privadas. 

 

Esta insígnia divide-se em três categorias: 

 

a) MÉRITO PROFISSIONAL 

Destinada a agraciar o desempenho destacado em qualquer atividade 

profissional, quer por conta própria, quer por conta de outrem; 

 

 

 
 

Insígnia Autonómica de Mérito Profissional - Peito 

 

 

 
 

Insígnia Autonómica de Mérito Profissional - Roseta 



 

b)  MÉRITO INDUSTRIAL, COMERCIAL E AGRÍCOLA 

 

Destinada a agraciar aqueles que, tendo desenvolvido a sua atuação nas áreas 

industrial, comercial ou agrícola, se hajam destacado por relevantes serviços 

para o seu desenvolvimento ou por excecionais méritos na sua atuação; 

 

 

 
Insígnia Autonómica de Mérito Industrial, Comercial e Agrícola - Peito 

 

 

 

 
 

Insígnia Autonómica de Mérito Industrial, Comercial e Agrícola - Roseta 

 

 



 

c) MÉRITO CÍVICO 

 

Destinada a agraciar aqueles que, em resultado de uma compreensão nítida dos 

deveres cívicos, contribuíram, de modo relevante, para os serviços à 

comunidade, nomeadamente nas áreas de ação social e cultural. 

 

 

 
 

Insígnia Autonómica de Mérito Cívico - Peito 

 

 

 

 
 

Insígnia Autonómica de Mérito Cívico - Roseta 

 



INSÍGNIA AUTONÓMICA DE DEDICAÇÃO 

 

A Insígnia Autonómica de Dedicação visa destacar relevantes serviços prestados no 

desempenho de funções na Administração Pública, bem como agraciar aqueles 

funcionários que demonstrem invulgares qualidades dentro da sua carreira e que, pelo 

seu comportamento, possam ser apontados como exemplo a seguir. 

 

 

 
 

Insígnia Autonómica de Dedicação - Peito 

 

 

 

 
 

Insígnia Autonómica de Dedicação - Roseta 


